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Anexos:  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Rua Francisco da Rocha Martins, S/N - Bairro Pabussu - CEP 61609-090 - Caucaia - CE - www.ifce.edu.br

Ofício nº 15/2023/NAPNE-CAU/DG-CAU/CAUCAIA-IFCE

Caucaia, 07 de junho de 2023.

ASSUNTO: RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSISTA
NAPNE/PROEXT - EDITAL 01/2023

Em atenção ao Edital NAPNE 01/2023, a Comissão do Processo Seletivo, designada pela Direção Geral,
PORTARIA Nº 4214/GAB-CAU/DG-CAU/CAUCAIA, DE 02 DE JUNHO DE 2023, e a Coordenação do
Núcleo de Acessibilidade às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE) do Instituto Federal do
Ceará campus Caucaia informam o Resultado Parcial da Seleção para Bolsista do Núcleo de
Acessibilidade às Pessoas com Necessidades Específicas.
 
Disponibilidade: Bolsa por quatro meses (agosto a novembro) para 01 (um) estudante.
 
Lista de Candidatos à Bolsa NAPNE com Prioridade de Acesso (edital 01/2023 - Lei 13146/15)

Classificação Geral
para acesso à bolsa

Nome Nota

1ª Joyce Raynna Brito Batista 9,0

2ª Marília Gabriela Sousa da Silva 6,8

 

Lista de Candidatos à Bolsa NAPNE - Ampla Concorrência (edital 01/2023)

Classificação Geral
para acesso à bolsa

Nome Nota

3ª João Pedro Costa da Silva 8,0

4ª Alina Kelly Veras Alves 6,6

5ª Carlos Lauan Aguiar da Silva 6,3

6ª Beatriz Portela dos Santos 6,0

 

  
Atenciosamente,
 

Á Ê
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[LUCIENE CÁSSIA CORRÊA DE SOUSA]
[Membro da Comissão do Processo Seletivo para Bolsista e Coordenadora do Núcleo de Acessibilidade às

Pessoas com Necessidades Específicas]

Documento assinado eletronicamente por Luciene Cassia Correa de Sousa, Coordenador(a) do
NAPNE, em 07/06/2023, às 21:21, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4980551 e o
código CRC D59C7388.
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